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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE. 

 

(Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008.) 

 

Que entre si celebram o(a) _________________________ 

(estudante) e o(a) _________________________ 

(empresa), e a FACULDADE _________________, 

mantida pelo Instituto Metodista Izabela Hendrix, como 

INTERVENIENTE.   

 

___________________________________ (nome, estado civil, RG, CPF/MF), 

residente na Rua/Av ____________________________, n° _____, bairro 

_____________________, em ________________________, estado de 

_______________, de ora em diante denominado ESTAGIÁRIO(A), e de outra 

parte _______________________________________ (razão social da 

concedente do estágio) estabelecido(a) na Rua/Av 

________________________, n° _____, bairro _____________________, em 

________________________, estado de _______________, C.N.P.J. n° 

______________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) 

___________________________ (nome, RG, CPF,/MF), 

___________________ (cargo que ocupa), de ora em diante denominado(a) 

UNIDADE CONCEDENTE, tendo como interveniente a FACULDADE 

_____________________, mantida pelo Instituto Metodista Izabela Hendrix - 

IMIH, doravante denominado apenas IMIH, com sede em Vila Velha/ES, à Rua 

Castelo Branco, n° 1803, Centro, neste ato representado pelo Prof. Francisco 

Cetrulo Neto, Diretor de Unidade do IMIH, tem entre si justo e acertado 

firmarem o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, de acordo 

com as Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
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O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) vincula-se ao Acordo de 

Cooperação celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e o IMIH em 

___/___/___, com vigência até ___/___/___. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A UNIDADE CONCEDENTE admite o/a ESTAGIÁRIO/A acima qualificado/a, 

objetivando proporcionar a ele/ela experiência prática em sua linha de 

formação, em situação real de trabalho, como complementação do ensino-

aprendizagem e aprimoramento técnico-profissional, cultural, científico, de 

relacionamento humano e de cidadania. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

O/A ESTAGIÁRIO/A é aluno/a regularmente matriculado/a sob código de 

matrícula n° ___________ no ______ semestre do Curso de ______________, 

da FACULDADE ___________________, com aulas e atividades acadêmicas 

nos seguintes dias e horários: de Segunda a Sexta-feira, das ____ às 

____horas; e aos Sábados, das _____ às _____ horas (se houver). 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

O/A ESTAGIÁRIO/A realizará seu estágio no/a _____________ (mencionar 

endereço, no caso de ser diferente do que está no preâmbulo, bem como o 

setor ou departamento) da UNIDADE CONCEDENTE, desenvolvendo as 

seguintes atividades:  

(indicar as atividades) 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

As atividades de estágio a serem cumpridas pelo/a ESTAGIÁRIO/A serão 

desenvolvidas no(s) seguintes(s) horários: das _____ ás _____ horas durante 

os dias úteis (segunda a sexta-feira) e das _____ às _____ horas aos sábados, 
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totalizando _____ horas semanais (máximo de 06 horas diárias e 30 horas 

semanais). 

 

Parágrafo Primeiro – As partes estabelecem, de comum acordo, que nos 

contratos de estágio iguais ou superiores a 01 (um) ano, o estagiário(a) / 

educando(a) fará jus a recesso de 30 (trinta) dias remunerado, 

preferencialmente no período coincidente com as férias escolares. Nos 

contratos de estágio com duração inferior a 01 (um) ano, o recesso 

remunerado deverá ser calculado de maneira proporcional. Em ambos os 

casos, as atividades de estágio deixarão de ser cumpridas. 

 

Parágrafo Segundo – O/A ESTAGIÁRIO/A declara dispor de tempo para 

cumprir o horário acima, o qual não conflita com o horário de suas 

atividades acadêmicas. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

A UNIDADE CONCEDENTE fornecerá mensalmente ao/à ESTAGIÁRIO/A 

uma bolsa de complementação educacional no valor de R$ _____ (valor por 

extenso) por mês, sujeita a desconto proporcional às horas de estágio que, por 

qualquer motivo, deixarem de ser cumpridas no mês. Deverá ainda ser 

fornecido, auxílio-transporte, nos casos de Estágio Não Obrigatório. 

 

Parágrafo Único – A importância referente à bolsa não caracteriza vínculo 

empregatício, não possuindo, portanto, natureza salarial, motivo pelo qual não 

estará sujeita a descontos de natureza trabalhista ou previdenciária, nem à 

incidência dos depósitos do FGTS, ficando sujeita apenas à retenção do 

Imposto de Renda na fonte quando o valor pago alcançar o montante sujeito à 

retenção. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

O horário de realização das atividades, bem como as tarefas propriamente 

ditas, realizadas no  estágio, deverão compatibilizar-se com o horário escolar 



 

Faculdade Metodista do Espírito Santo 
Rua Castelo Branco, 1803 – Centro – Vila Velha – ES – CEP: 29100-040 – Telefone: (27) 3200-4358 

do/a ESTAGIÁRIO/A,e com o Curso de Educação Superior / Profissional 

freqüentado pelo educando, não podendo prejudicá-lo/a nas atividades 

acadêmicas e visando a preparação para o trabalho produtivo. 

 

Parágrafo Único – A compatibilização dos horários acadêmicos e de estágio 

não obriga o IMIH a transferir o/a aluno/a estagiário/a do período escolar em 

que se encontra matriculado para outro de sua conveniência. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

São obrigações do/a ESTAGIÁRIO/A: 

 

1. Cumprir as orientações, as normas e os regulamentos da UNIDADE 

CONCEDENTE. 

 

2. Entregar à UNIDADE CONCEDENTE, no início de cada novo semestre 

letivo, atestado de matrícula emitido pela IMIH, através do Centro de 

Atendimento ao/à Aluno/a do IMIH, mencionando o Curso no qual está 

matriculado/a, o período letivo e o horário das aulas e demais atividades 

acadêmicas. 

 

3. Comunicar imediatamente à UNIDADE CONCEDENTE a ocorrência de 

qualquer das seguintes hipóteses abandono do Curso, trancamento ou 

cancelamento da matrícula ou transferência para outro Curso ou para 

outra instituição de ensino.  

 

4. O/A ESTAGIÁRIO/A elaborará relatório circunstanciando sobre o 

estágio realizado, entregando-o à UNIDADE CONCEDENTE, no prazo 

estipulado (pela unidade concedente). 

 

5. O/A ESTAGIÁRIO/A elaborará trimestralmente relatório 

circunstanciando sobre o estágio realizado, entregando-o ao IMIH 

(responsável pelo estágio do referido curso do/a estagiário/a), contendo 

as seguintes informações: 
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a) Tarefas efetivamente desempenhadas no curso e no estágio; 

b) Descrição do desempenho do acompanhamento Didático 

Pedagógico no exercício das tarefas; 

c) A jornada de trabalho efetivamente desempenhada; 

d) Descrição do nível de contribuição para a melhoria do aprendizado 

prático/teórico do/a ESTAGIÁRIO/A, em relação às matérias 

cursadas no IMIH. 

 

6. Fica ciente o/a ESTAGIÁRIO/A que caso verifique desvirtuamento na 

relação de estágio poderá denunciar à Procuradoria Regional do 

Trabalho. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

O presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO terá vigência de 

___/___/___ a ___/___/___, podendo ser denunciado a qualquer tempo, por 

qualquer uma das partes, mediante comunicação escrita. 

 

(obs.: a data do término da vigência não poderá ser posterior ao último dia do 

semestre previsto como de conclusão do curso – 31/07 ou 31/12, conforme o 

caso) 

 

Parágrafo Único – O presente estágio poderá ser renovado mais de uma vez, 

mediante TERMO ADITIVO, por períodos não superiores a um ano, desde que 

o/a ESTAGIÁRIO/A continue freqüentando o mesmo Curso mencionado na 

Cláusula Terceira, ministrado pelo IMIH. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

Constituem motivos de interrupção automática da vigência do presente TERMO 

DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

 

1. O trancamento da matrícula, a conclusão ou abandono do curso. 



 

Faculdade Metodista do Espírito Santo 
Rua Castelo Branco, 1803 – Centro – Vila Velha – ES – CEP: 29100-040 – Telefone: (27) 3200-4358 

 

 

2. O não cumprimento, pelo/a ESTAGIÁRIO/A, de ordens internas e 

normas da UNIDADE CONCEDENTE. 

3. O não cumprimento do convencionado neste Termo de Contrato de 

Estágio. 

4. O término da vigência, ou a rescisão antecipada, do Acordo de 

Cooperação celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a IMIH, ao 

qual o presente instrumento se vincula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

 

O presente estágio não acarreta nenhum vínculo empregatício, nem a 

obrigatoriedade da admissão do/a ESTAGIÁRIO/A no quadro de empregados 

da UNIDADE CONCENDENTE ou da IMIH. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

 

A UNIDADE CONCEDENTE obriga-se a manter, em favor do/a 

ESTAGIÁRIO/A, durante a vigência deste Termo de Compromisso de Estágio, 

o Seguro de Acidentes Pessoais contratado junto à _____ (nome da 

companhia seguradora), conforme Apólice número _______. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 

 

Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente instrumento desde que 

comunique às outras, por escrito, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

 

Parágrafo Único – O não-cumprimento de qualquer uma das cláusulas 

assumidas neste instrumento por uma das partes implicará na rescisão do 

presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 

 

Para dirimir as questões que se originarem deste instrumento jurídico e que 

não possam ser resolvidas amigavelmente, as partes elegem o FORO de VILA 

VELHA-ES. 

 

E assim, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres 

deste CONTRATO DE ESTÁGIO EXTRA-CURRICULAR, as partes o assinam 

em 3 (três) vias, cabendo a primeira via à UNIDADE CONCEDENTE, a 

segunda via ao(à) ESTAGIÁRIO/A e a terceira via ao IMIH.  

 

 

Vila Velha/ES, ......... de ............................. de .......... 

 

 

 

 

UNIDADE CONCEDENTE 

 

 

 

ESTAGIÁRIO/ESTAGIÁRIA 

 

  

 

INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX 

 

 

Testemunhas: 

 

 


	UNIDADE CONCEDENTE
	ESTAGIÁRIO/ESTAGIÁRIA
	INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX

